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1 ICOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

ENDEREÇo nARA coRRnsprottoÊxct,L: Rodovia Manoel Urbano, km 36, Cenko,
lranduba - AM

CNPJ/CPF: 34.560.888/0001-39 INScRIÇÃo Esrnou.u: 04.198.527-5

Forn: (92) 98í21-0079 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: í01 1.0109 PRocEssoNs:3760.2016

ATTvTDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

Loclr-rzlçÃo DA ATtvtDADE: Rodovia Manoel Urbano, km 39/40, nas coordenadas
geográficas: Pí 60"23'4,78'W e 03'08'33,90'5; P2 60'23'2,93"W e 03'08'32,34'5; P3
60"22'58,091N e 03'08'37,53"5; P4 60'22'58,02"W e 03'08'39,59'5; P5 60'22'59,73"W e
03'08'40,í6"S; PG 60"23'1,51'l/t/ e 03'08'37,í0"S; P7 60"23'1,51'W e 03'08'37,10"S; P8
60"23',2,72'W e 03'08',36,96'S; P9 60'23'4,78"W e 03'08',34,83"S; processo DNPM no

880.í 2612004, Manacapuru-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a lavra de argila, em uma área de 2,24 ha.

PorENCrALPoltuoon/DEcRADADoR:Grande Ponrs:Médio

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 Axos.

Atenção:

Esta Iicen a só terá validade a os ex di iordo título de lavra do ANMo

milson Souto C. Junior
Ge e, no exercício da Diretoria Técoica

Juliano Marcos V e de Souza
dente

. Est licença é composta de 19 restriçôes e/ou cotrdiçôes cotrstantes no verso, cüjo nâo
cumprimento/atendimento sujeitará s sus invalidaçâo e/oü as peDrlidades previstas em trormas.

. Ests licença nío comprova nem substitüi o documento de propriedsde, de posse oü de domÍnio do imóvel.

. Estâ licenç, deve estrr disposta de forms visível (fretrte e verso), Do local oDde é dcscnvolvida e atividade.

Manaus-AM.
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Av. Maíio Ypiranga Montêiro, 3280 - Parqus 10 d6 Nov€mbro
Fonei (92r 2123â721 I 2123-4731 I 2123-6778
Manaus -AM - CEP: 69.050{30
web: www.ipaam.am.gov.br
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 272t05-09

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuiçôes que the confere a Lei na 3.785 de 24 de Jutho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Cerâmica Montemar lndústria e Serviços de Coleta de Resíduos
Ltda.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 272105-09

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma" só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no procettso

n". 3760.2016.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no pÍojeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmq

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudanga de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, aÍmazenâr, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei l2.305l20l0 e NBR 10.004/2004,
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido naLei n.' 5.197167 eLei n' 12.651112.
9. Não iniciar a atividade de lavra sem autorização para a supressão vegetal na área.
10. É expressamente proibido o represamerto e assoreamento dos corpos d'água existentes na

área do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizzda mediantê
autorização deste OEMA:

ll. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,
histórica ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar
ao IPHAN e ao IPAAM;

12. TransportaÍ substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona, no honirio
compreendido entre as 06:00 e as lE:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'.
002t2009)t

13. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009);

I4. lniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (224 ht), de acordo
com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente identificados.

15. Manter no local de realização da atividade a Licença.Ambiental original ou cópia autenticada.
16. Apresentar no prazo de 30 dias, Anotação de Responsabilidade Técnica ART do responsável

técnico pela execução dos trabalhos de lavra.
17. Apresentar em 30 dias, Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA, aoalizado e

com a categoria de extração e tratamento de minerais.
18, Apresentar semestralnente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com

PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de progresso das principais atividades
desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados e o estágio de recuperação da rirea,
acompaúado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela execução;

19. Esta Licença âutoriza o transporte da substância mineral, acompanhada do L.O.


